
Serviço Público Federal

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA , QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO

Contrato nº 15/2021

Processo nº 0052602.000579/2021-68

UNIDADE GESTORA: ADMIN

TERMO  DE  CONTRATO  Nº  15/2021  DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO FAZEM ENTRE SI
O INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E  TECNOLOGIA,  ATRAVÉS DA
SUPERINTENDÊNCIA DO RIO GRANDE DO
SUL, E EMPRESA TELEFONICA BRASIL S.A

O INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, Autarquia Federal,
por intermédio da Superintendência no Rio Grande do Sul - SURRS, prevista no Decreto n° 6.275, de 28
de novembro de 2007, com sede na Av. Berlim, 627, na cidade de Porto Alegre, do Estado do Rio
Grande do Sul/RS,  inscrita no CNPJ sob o nº 00.662.270/0009-15,  neste ato representada por sua
Superintendente, Sra. Ká�a Fernanda Streit, nomeada pela Portaria nº 07, de 08 de janeiro de 2020,
publicada  no  DOU  em  09  de  janeiro  de  2020,  inscrita  no  CPF/MF  sob  o  n°  660.147.350-20,
secundado(a) pelo Responsável Financeiro, Sr. Ricardo Flores Pinto, nomeado pela Portaria n° 189, de
24 de abril de 2019, publicada no DOU em 26 de abril de 2019, portador da matrícula funcional nº
1630953, doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa TELEFONICA BRASIL S.A,  inscrita  no
CNPJ/MF sob o n° 02.558.157/0001-62, doravante denominada CONTRATADA, com Sede no Município
de São Paulo, do Estado de São Paulo, na Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 1376, aqui representada
pelo(a) Procurador (a), Sr(a). CARLOTA BRAGA DE ASSIS LIMA, Brasileira, inscrito(a) no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o n° 613.174.201-44, �tular da Carteira de
Iden�dade com Registro Geral - RG n° 630486, órgão emissor SSP/ DF, residente e domiciliado(a) no
Município  de  Brasília,  do  Estado  do  Distrito  Federal,  na  CDD  Villa  Verde,  CJ  B,  LT  30,  Casa  03,
secundada  pelo  Procurador(a),  Sr(a).  PATRICIA  FERREIRA  TEIXEIRA  NETTO  GRANDE,  Brasileira,
inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o n° 074.903.177-89,
�tular da Carteira de Iden�dade com Registro Geral - RG n° 2875289, órgão emissor SSP/ DF, residente
e domiciliado(a) no Município de Brasília, do Estado do Distrito Federal, na SQS 111, Bloco F, S/N, AP
502,  doravante  denominada  CONTRATADA,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  n°  º
52602.000579/2021-68 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
ar�go  24  inciso  II  e  da  Instrução  Norma�va  SEGES/MPDG  n°  5,  de  26  de  maio  de  2017  e  suas
alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n°
8/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa de telecomunicação para
a realização de serviço telefônico de Discagem Direta Gratuita -  DDG e serviço de telefonia fixa e
comutada para a Sede da Superintendência do Inmetro no Rio Grande do Sul, que serão prestados nas
condições estabelecidas no Projeto Básico.

1.2. Este  Termo  de  Contrato  vincula-se  ao  Projeto  Básico  da  Dispensa  de  Licitação,
iden�ficado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início a par�r
da data da publicação no Diário Oficial  da União,  e conforme estabelecido no Projeto Básico não
poderá ser prorrogado.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 13.285,50 (treze mil, duzentos e oitenta e cinco
reais e cinquenta centavos).

3.2. No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação
orçamentária  própria,  prevista  no orçamento da União,  para o  exercício  de 2021,  na classificação
abaixo:  Gestão/Unidade:  18205/183039  Fonte:  174  Programa  de  Trabalho:  171950  Elemento  de
Despesa: Elemento de Despesa 3390.39 PI: 1950B203009

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O  prazo  para  pagamento  à  CONTRATADA  e  demais  condições  a  ele  referentes
encontram-se definidos no Projeto Básico e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/201

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As  regras  acerca  do reajuste  de preços  do valor  contratual  são as  estabelecidas  no
Projeto Básico, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação, conforme
estabelecido no Projeto Básico.

8. CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Projeto Básico,
anexo deste Termo de Contrato.

8.2. O prazo de execução dos serviços será de 45 (quarenta e cinco) dias após a assinatura
do contrato.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto
Básico, anexo deste Termo de Contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico,
anexo deste Termo de Contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78
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da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, anexo deste Termo de Contrato.

12.2. Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  mo�vados,  assegurando-se  à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em  caso  de  rescisão
administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É  vedado  à  CONTRATADA  interromper  a  execução  dos  serviços  sob  alegação  de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va
SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação
em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente
(contratada)  pela  execução  do  objeto  contratual,  com  o  desconto  de  eventuais  multas,  glosas  e
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta
vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666,
de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das
na  Lei  nº  8.666,  de  1993,  na  Lei  nº  10.520,  de  2002  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,
subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Seção Judiciária de Porto Alegre/ RS, Jus�ça Federal para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.  E,  para firmeza e prova de assim haverem, entre si,  ajustado e acordado, o
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presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE COM FUNDAMENTO NO
ART. 6º, § 1º, DO DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015 EM
12/11/2021, ÀS 22:46, CONFORME HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA, POR

PATRICIA FERREIRA TEIXEIRA NETTO GRANDE
Representante Legal

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE COM FUNDAMENTO NO
ART. 6º, § 1º, DO DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015 EM
16/11/2021, ÀS 09:34, CONFORME HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA, POR

RICARDO FLORES PINTO
Responsável Financeiro

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE COM FUNDAMENTO NO
ART. 6º, § 1º, DO DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015 EM
16/11/2021, ÀS 19:54, CONFORME HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA, POR

CARLOTA BRAGA DE ASSIS LIMA
Usuário Externo

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE COM FUNDAMENTO NO
ART. 6º, § 1º, DO DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015 EM
17/11/2021, ÀS 08:38, CONFORME HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA, POR

KATIA FERNANDA STREIT
Superintendente da Superintendência do Rio Grande do Sul

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no
site h�ps://sei.inmetro.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&
id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1049273 e o código CRC A0CEFE40.

Referência: Processo nº 0052602.000579/2021-68 SEI nº 1049273

A revisão e cancelamento deste documento (Modelo SEI) é da
Diraf/Coadi/Dicoc
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